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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


Projeto de Lei n° 98/2024
Dispõe sobre a proibição de manter animais acorrentados no âmbito do Município de Araxá/MG e dá outras providências.  
A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ/MG, por iniciativa da Vereadora Fernanda de Castelha Afonso, com a Graça de Deus, aprova e eu, Prefeito, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º- Fica proibido, no âmbito do Município de Araxá/MG, manter animais domésticos ou domesticados presos a correntes ou dispositivos semelhantes, em residências, estabelecimentos comerciais, industriais ou públicos, bem como deixá-los em espaços que restrinjam sua livre movimentação.

Parágrafo único. O animal deverá permanecer solto em um espaço adequado, conforme seu tamanho e peso.

Art. 2º - O descumprimento do disposto nesta lei sujeita o infrator, tutor dos animais, ao pagamento de multa no valor correspondente a 20 (vinte) Unidades Fiscais da Prefeitura de Araxá (UFPAs).

Art. 3º - As seguintes situações não se incluem nas proibições previstas nesta lei:

I – quando os animais estejam em circulação com o tutor, portando corrente, guia ou similar;

II – quando os animais estejam temporariamente acorrentados por motivos de limpeza, manutenção ou outras atividades realizadas no espaço onde são criados, pelo tempo necessário à execução do serviço ou da atividade;

III – quando se tratar de animal agressivo ou perigoso, e seja estritamente necessário mantê-lo acorrentado por motivos de segurança, desde que não haja constatação de maus-tratos ou perigo iminente ao animal, e que esta condição seja atestada pelo agente público responsável pela fiscalização.

Art. 4º - As sanções administrativas previstas nesta lei não excluem a aplicação das penalidades previstas na Lei n.º 9.605/1998 (Lei de Crimes Ambientais).

Art. 5º - Os atos regulamentares necessários à aplicação desta lei deverão ser editados em até 90 (noventa) dias, contados a partir da data de sua publicação, devendo obrigatoriamente estabelecer:

I – o órgão responsável pela fiscalização e aplicação das sanções;

II – as formas e prazos para a interposição de recursos administrativos.

Art. 6º - As despesas decorrentes da execução desta lei serão custeadas por dotações orçamentárias próprias, podendo ser suplementadas se necessário.

Art. 7º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Plenário Vereador Guilherme Gotelip Neto em 16 de julho de 2024.

Fernanda de Castelha Afonso

Vereadora/PDT

JUSTIFICATIVA

Animais não devem permanecer acorrentados porque isso compromete severamente seu bem-estar físico e psicológico.

Infelizmente, é frequente encontrar animais mantidos por longos períodos em correntes, expostos diretamente ao sol, chuva e frio, sem qualquer proteção adequada.

O acorrentamento prolongado pode causar estresse, ansiedade e lesões físicas, como ferimentos na pele e nos músculos, além de limitar seus movimentos naturais e comportamentos típicos.

Além disso, a restrição contínua pode levar à deterioração da saúde mental dos animais, resultando em comportamentos agressivos, depressão, automutilação, problemas de socialização e até mesmo risco de estrangulamento.

Manter um animal permanentemente acorrentado é um ato cruel, que priva esses seres de seus direitos básicos de liberdade, podendo configurar crime de maus-tratos.

É fundamental permitir que os animais desfrutem de liberdade de movimento adequada para garantir uma vida saudável e feliz, promovendo assim seu bem-estar integral.

Portanto, solicito o apoio dos nobres parlamentares desta Casa Legislativa para a aprovação desta proposição.

Plenário Vereador Guilherme Gotelip Neto em 16 de julho de 2024. 

Fernanda de Castelha Afonso                                 
     Vereadora/PDT    
Av. João Paulo II – nº 1200 – Guilhermina Vieira Chaer – Araxá-MG, CEP: 38184-122
Fone/Fax: (34)3662-3040
www.araxa.mg.leg.br 

